
GOVERNO DE
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Gestão: 2025 - 2o2A

APREFEITAMUNICIPALDEBURITINOPOLIS,ESTAdOdCGOIáS'NOUSO
de suas atribuiçÕes que lhe conferem a constituição Federal e a Lei orgânica do

Município, e considerando as disposiçÕes da Lei municipal no 116/2009:

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder Licença Por Motivo De Doença Em Pe319a Da Família

ao servidor público municipal APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS' inscrito no

CPF sob o no 521.XXX.XXX'34, ocufante do cargo de Agente de Serviços Gerais'

lotada na secretaria Municipal de Educação, pelo período 15 (quinze dias) com

início em 05 de janeiro aezózae término em 19 de janeiro de2o26-

PORTARIA No 271/,2026 Buritinópolis€O, 05 de ianeiro de 2026'

GONGEDE LIGENÇA POR MOTIVO

DE DOENçA EM PESSOA DA

FÃnnÍLn nó senvlDoR PUBLlco
I,UNICIPAL APARECIDO PEREIRA

DOS SANTOS,

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e

publicação, revogando-se as disposiçÕes em contrário'

Registre-se, publique'se ê cumpra'se'

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinopolis, Estado de Goiás' aos 05 dias do mês

de janeiro de 2026.
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